
CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DA ALDEIA 
ESTADO DO RIO DE JNEIRO 

Rua Hermógenes Freire da Costa, 01 
	 TeI.(0246) 21-1525 

CIENTE 
Constou do Expediente da 
do Dia 

Francisco/za 
S D A 

Dispõe sobre denominação deLogx 
douro. 

) 
A CXAPÀ MUNICIPAL DE SXO PEDRO DA ALDEIA, por 

seus Representantes egais, 

DECRETA: 

Art. 12 Fica denominada Rua Maria Nazareth da Silveira, a 

rua 42 dá Loteamento Balneário das Canchas, 

Art, 29 Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação , 

revogadas as disposiç3es em contrrio 

oz 

O Sr. Lauro Ivo. da Silva e urna das pessoas mais 
benquistas na Comu.idade e bastante conceituada em todo -Muníft  
dpio pelo amor que demonstra pela nossa Cidade e.nossa gente 
e tambm pelos reivantes serviços prestados como: apoio aos 
esportes amadores.,doa0es de remdios, roupas, alimentos,etce 

Nada mais justo que homenagearmos esta figura h 
mana, Sr. Lauro Ivô da Silva tia figurada Sra. Maria Nazareth 
da Silveira, sua querida e saudosa avo* 

Portaiito, solicito aos meus Nobres Pares o voto 
favorável a presente proposição, 

A COMISSÃO 
Sala as Sesses, 06 de maio de 1993 

Em(/j 3 

A PROVADO  
1 VOTAÇÃO 

0E 100 
Vereador. 

AP7JVDO 
2'e UTI\'\ VOTAÇÃO 

Em 	de 	••_fr 19 93 
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